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COMUNICADO OFICIAL Nº. 172 

 

ÉPOCA 
2025/2026 

  N172AS 

 

 

Alerta Meteorológico Laranja – Procedimentos para os 
jogos do fim de semana (01 e 02 de novembro) 

 
 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, e na sequência dos Alertas Meteorológicos 

Laranja (Vento) e Amarelo (Precipitação) emitidos pelo IPMA para o Distrito de Aveiro, com 

especial incidência no dia 1 de novembro, a Direção da AFAveiro, por forma a salvaguardar a 

segurança de todos os agentes desportivos, determina os seguintes procedimentos para os 

jogos agendados para este fim de semana: 

 

1. Competições Lúdicas (Sub-7 aos Sub-11): Nos jogos dos escalões de Sub-7, Sub-

8, Sub-9, Sub-10 e Sub-11, a realização ou adiamento dos mesmos fica à consideração 

dos clubes envolvidos. Caso ambos os clubes, em mútuo acordo, decidam pelo 

adiamento da partida, deverão obrigatoriamente submeter o respetivo pedido na 

plataforma SCORE para oficialização da alteração. 

 

2. Restantes Competições (Com Arbitragem Oficial): Nos jogos das restantes 

competições (Sub-12 e superiores), a decisão final sobre a existência de condições de 

segurança e praticabilidade para a realização do jogo caberá, em primeira instância, 

ao árbitro nomeado para a partida, que avaliará a situação no local. 

 

3. Exceção para Competições com Arbitragem: Não obstante o ponto anterior, e 

compreendendo os constrangimentos que o alerta meteorológico pode causar, 

permite-se que os clubes, em mútuo acordo, solicitem o adiamento da partida. 

 

Para o efeito, deverão submeter o acordo de ambos os clubes na plataforma SCORE, 

impreterivelmente, até ao final do dia de hoje, 31 de outubro de 2025. Apenas aos 

pedidos submetidos dentro deste prazo, a AFAveiro não colocará qualquer obstáculo ao 

adiamento e isentará, excecionalmente, a cobrança da taxa por alteração fora de prazo, 

prevista no Comunicado Oficial n.º 1. 
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Apela-se ao bom senso e à máxima colaboração de todos os clubes na gestão desta situação 

excecional. 

 

 
 
 
 
 
Aveiro, 31 de novembro 2025 
 
A Direção da AF Aveiro 
 

 

 
 
 


